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 LEI 190-A/97                                     DE 02 DE ABRIL DE 1997.








DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO-IPTU,  DOS EXERCÍCIOS DE  1992, 1993, 1994, 1995 E 1996, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

















		O Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, Estado do Pará,  no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei:





		Art. 1º - Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, referentes  aos exercícios de 1992, 1993, 1994, 1995 e 1996, todos os contribuintes do município de Ourilândia do Norte .





		Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.





		Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, em 02 de  abril de 1997.
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